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. DECRETO N.º 1.573 /2018 
 

 

Súmula: Nomeia o Conselho de Alimentação Escolar 

(CAE) e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, Sr. Edimar 

Aparecido dos Santos, no uso de suas atribuições legais: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de 

Alimentação Escolar - CAE, a seguir descritos: 

Presidente: Nádia Francioli Faustino Luz 

Vice Presidente: Danielli Pereira Costa 

 

Representantes do Poder Executivo 

Titular: Rosimari de Oliveira Ynoue 

Suplente:  Mauro Kendi Miyamoto 

 

Representantes dos Professores: 

Titulares: Nádia Francioli Faustino da Luz 

Suplentes: Cínara Aparecida Barboza Dutra 
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Representantes de Pais e Alunos:  

Titulares: Géssica Aparecida da Silva 

Suplentes: Eliane Tieko Kataoka 

 

Representantes da Sociedade Civil 

Titular: Danielli Pereira Costa 

Suplente:  Aleonso Lopes da Silva 

 

Art. 2º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, 20 de junho de 2018. 
 
  
 
 

Edimar Aparecido Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 
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